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ASSUNTO: RGIDMN - Piscinas Municipais da Nazaré 

– Época Desportiva 2023/2024 – Períodos, horários 
e mapas de funcionamento 

INFORMAÇÃO N.º: 83/SAFD/2023 

NIPG: 11954/23 

DATA: 2023/07/26 

 

DESPACHO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

VEREADOR(A)/CHEFE DE DIVISÃO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Exmo. Senhor 

Presidente da Câmara Municipal 

 

De acordo com o Artigo 9º - Períodos, horários e mapas de funcionamento - do 

Regulamento de Gestão das Instalações Desportivas Municipais da Nazaré, adiante 

RGIDMN, publicado em Diário da República no dia 19 de novembro de 2020, número 

1 “Os períodos, horários e mapas de funcionamento das IDM é definido 

individualmente, para cada uma das instalações, por deliberação camarária.” 

fez-se, por parte do Setor da Atividade Física e do Desporto da Câmara 

Municipal da Nazaré, o levantamentos das necessidades das instalações 

desportivas municipais (IDM), para se dar resposta às solicitações dos utentes. 

 Tendo em conta o início da época desportiva 2023/2024, torna-se 

necessário definir os períodos, horários e mapas de funcionamento das 

instalações desportivas municipais entre o dia 1 de setembro de 2023 e o dia 

31 de agosto de 2024. 

Sendo assim, vimos por este meio solicitar a aprovação da Câmara 

Municipal para os seguintes períodos, horários e mapas de funcionamento para as 

seguintes instalações desportivas (em anexo): 
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Piscinas Municipais da Nazaré: 

De 15 de setembro de 2022 a 30 de junho de 2023: 

- 2ª feira à 6ª feira, das 8H00 às 13H00 e das 14H00 às 21H30; 

- Sábado, das 9H00 às 13H00. 

 

De 1 a 15 de julho e de 1 a 14 de setembro de 2023:  

- De 2ª feira à 6ª feira, das 8H00 às 20H00. 

 

De 16 de julho a 31 de agosto de 2023:  

- Instalação desportiva encerrada para limpeza, manutenção ou período de férias 

dos recursos humanos. 

 

De 15 a 30 de setembro de 2023:  

- Estará em vigor os horários previstos para a época desportiva 2023/2024. 

 

 

Piscinas do Centro Escolar da Nazaré: 

De 15 de setembro de 2023 a 30 de junho de 2024: 

- De 2ª feira à 6ª feira, das 17H00 às 20H00; 

- Sábados, das 9H30 às 13H00. 

 

De 1 de julho a 14 de setembro de 2024:  

- Instalação desportiva encerrada para limpeza, manutenção ou período de férias 

dos recursos humanos. 

 

De 15 a 30 de setembro de 2023:  

- Estará em vigor os horários previstos para a época desportiva 2023/2024. 

 

 

Piscinas do Centro Escolar de Valado dos Frades: 

De 15 de setembro de 2023 a 30 de junho de 2024: 

- 2ª feira e 5ª feira, das 17H00 às 21H30; 

- 3ª feira e 6ª feira, das 17H00 às 19H30; 

- 4ª feira, das 20H00 às 21H00. 

 

De 1 de julho a 14 de setembro de 2024:  

- Instalação desportiva encerrada para limpeza, manutenção ou período de férias 

dos recursos humanos. 

 

De 15 a 30 de setembro de 2023:  

- Estará em vigor os horários previstos para a época desportiva 2023/2024. 
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Interrupções dos períodos e horários de funcionamento dos Serviços do Setor da 

Atividade Física e do Desporto: 

- Natal e Ano Novo (26 a 30 de dezembro de 2023); 

- Carnaval (12 a 14 de fevereiro de 2024); 

- Páscoa (29 a 31 de março de 2024). 

 

As instalações desportivas municipais estarão encerradas e os serviços do Setor 

da Atividade Física e do Desporto não serão realizados, nos dias decretados 

como feriados nacionais e no dia 8 de setembro, feriado municipal. 

 

As Tolerâncias de Ponto decretadas no início do ano civil, concedidas serão 

gozadas com o interesse dos utentes, gozando os colaboradores as mesmas em 

datas mais convenientes ao serviço. 

 

O horário das instalações desportivas municipais, poderá sofrer alterações 

consoante o interesse municipal, como por exemplo a realização de eventos 

desportivos e culturais, etc. 

 

A Câmara Municipal desde já autoriza que os mapas de ocupação das Piscinas 

Municipais sejam alterados consoante as solicitações externas, respeitando os 

períodos e horários definidos anteriormente. 

 

 

À consideração de V. Exa. 

 

 

O Técnico Superior 
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